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eram considerados seres humanos perante aquele regi-
me político se amontoavam. Aquelas pessoas não eram 
consideradas iguais às demais por possuírem alguma ca-
racterística, crença ou aparência que o Estado não apoia-
va. Daí a importância de se atentar para os antecedentes 
históricos e compreender a igualdade de todos os ho-
mens, independentemente de qualquer fator.

Considerando essencial que os direitos humanos se-
jam protegidos pelo Estado de Direito, para que o ho-
mem não seja compelido, como último recurso, à rebe-
lião contra tirania e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente du-
rante a Segunda Guerra Mundial, regimes totalitários al-
tamente opressivos, não só por parte das Potências do 
Eixo (Alemanha, Itália, Japão), mas também no lado dos 
Aliados (Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento 
de relações amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade con-
seguiu perceber o quanto era prejudicial não manter re-
lações amistosas entre as nações, de forma que o ideal 
de paz ganhou uma nova força.

Considerando que os povos das Nações Unidas rea-
firmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos funda-
mentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na 
igualdade de direitos dos homens e das mulheres, e que 
decidiram promover o progresso social e melhores con-
dições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se compro-
meteram a desenvolver, em cooperação com as Nações 
Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e li-
berdades fundamentais e a observância desses direitos 
e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses 
direitos e liberdades é da mais alta importância para o 
pleno cumprimento desse compromisso,

Todos os países que fazem parte da Organização das 
Nações Unidas, tanto os 51 membros fundadores quanto 
os que ingressaram posteriormente (basicamente, todos 
demais países do mundo), totalizando 193, assumiram o 
compromisso de cumprir a Carta da ONU, documento 
que a fundou e que traz os princípios condutores da ação 
da organização.

A Assembleia  Geral proclama

A presente Declaração Universal dos Diretos Huma-
nos como o ideal comum a ser atingido por todos os 
povos e todas as nações, com o objetivo de que cada 
indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em 
mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e 
da educação, por promover o respeito a esses direitos e 
liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de 
caráter nacional e internacional, por assegurar o seu re-
conhecimento e a sua observância universais e efetivos, 
tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, 
quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

A Assembleia Geral é o principal órgão deliberativo 
das Nações Unidas, no qual há representatividade de to-
dos os membros e por onde passam inúmeros tratados 
internacionais.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 
DIREITOS HUMANOS - RESOLUÇÃO 
217-A (III) DA ASSEMBLEIA GERAL DAS 
NAÇÕES UNIDAS, 1948

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) 
da  Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de de-
zembro de 1948

Preâmbulo

O preâmbulo é um elemento comum em textos cons-
titucionais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jor-
ge Miranda1 define: “[...] proclamação mais ou menos 
solene, mais ou menos significante, anteposta ao arti-
culado constitucional, não é componente necessário de 
qualquer Constituição, mas tão somente um elemento 
natural de Constituições feitas em momentos de ruptura 
histórica ou de grande transformação político-social”. Do 
conceito do autor é possível extrair elementos para de-
finir o que representam os preâmbulos em documentos 
internacionais: proclamação dotada de certa solenidade 
e significância que antecede o texto do documento inter-
nacional e, embora não seja um elemento necessário a 
ele, merece ser considerada porque reflete o contexto de 
ruptura histórica e de transformação político-social que 
levou à elaboração do documento como um todo. No 
caso da Declaração de 1948 ficam evidentes os antece-
dentes históricos inerentes às Guerras Mundiais.

Considerando que o reconhecimento da dignidade 
inerente a todos os membros da família humana e de 
seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da li-
berdade, da justiça e da paz no mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo 
qual todos os seres humanos são dotados da mesma 
dignidade e para que ela seja preservada é preciso que 
os direitos inerentes à pessoa humana sejam garantidos, 
já aparece no preâmbulo constitucional, sendo guia de 
todo documento.

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade 
dos direitos humanos, pela qual os direitos humanos não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são 
intransferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora 
do comércio, o que evidencia uma limitação do princípio 
da autonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos 
direitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultra-
jaram a consciência da Humanidade e que o advento de 
um mundo em que os homens gozem de liberdade de 
palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do 
temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do homem comum,

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas 
quando da abertura dos campos de concentração na-
zistas, nos quais os cadáveres esqueléticos do que não 

1 MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a constituição. Lisboa: 
Petrony, 1978.
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o marco histórico justamente as Guerras Mun-
diais.3 Assim, desde logo a Declaração estabele-
ce seus parâmetros fundamentais, com esteio na 
Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão 
de 1789 e na Constituição Francesa de 1791, quais 
sejam igualdade, liberdade e fraternidade. Embora 
os direitos de 1ª, 2ª e 3ª dimensão, que se baseiam 
nesta tríade, tenham surgido de forma paulatina, 
devem ser considerados em conjunto proporcio-
nando a plena realização do homem4.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta 
a igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar 
esta igualdade de forma a ser possível que todo homem 
atinja um grau satisfatório de dignidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afir-
mativas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do 
menor, as garantias aos portadores de deficiência, entre 
outras medidas que atribuam a pessoas com diferentes 
condições, iguais possibilidades, protegendo e respei-
tando suas diferenças.

Artigo II
Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos 
e as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem 
distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 
língua,  religião, opinião política ou de outra nature-
za, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou 
qualquer outra condição. 

Reforça-se o princípio da igualdade, bem como o da 
dignidade da pessoa humana, de forma que todos se-
res humanos são iguais independentemente de qualquer 
condição, possuindo os mesmos direitos visando a pre-
servação de sua dignidade.

O dispositivo traz um aspecto da igualdade que im-
pede a distinção entre pessoas pela condição do país ou 
território a que pertença, o que é importante sob o as-
pecto de proteção dos refugiados, prisioneiros de guerra, 
pessoas perseguidas politicamente, nacionais de Estados 
que não cumpram os preceitos das Nações Unidas. Não 
obstante, a discriminação não é proibida apenas quan-
to a indivíduos, mas também quanto a grupos humanos, 
sejam formados por classe social, etnia ou opinião em 
comum5.  “A Declaração reconhece a capacidade de gozo 
indistinto dos direitos e liberdades assegurados a todos 
os homens, e não apenas a alguns setores ou atores so-
ciais. Garantir a capacidade de gozo, no entanto, não é 
suficiente para que este realmente se efetive. É funda-
mental aos ordenamentos jurídicos próprios dos Estados 
viabilizar os meios idôneos a proporcionar tal gozo, a fim 
de que se perfectibilize, faticamente, esta garantia. Isto 
se dá não somente com a igualdade material diante da 
lei, mas também, e principalmente, através do reconhe-
cimento e respeito das desigualdades naturais entre os 

3 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução Celso Lafer. 9. ed. 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.
4 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008
5 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

Artigo I
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade 
e direitos. São dotadas de razão  e consciência e de-
vem agir em relação umas às outras com espírito de 
fraternidade.

O primeiro artigo da Declaração é altamente repre-
sentativo, trazendo diversos conceitos chaves de todo o 
documento:

a) Princípios da universalidade, presente na palavra 
todos, que se repete no documento inteiro, pelo 
qual os direitos humanos pertencem a todos e por 
isso se encontram ligados a um sistema global 
(ONU), o que impede o retrocesso.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta 
a igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar 
esta igualdade de forma a ser possível que todo homem 
atinja um grau satisfatório de dignidade. Neste sentido, 
as discriminações legais asseguram a verdadeira igual-
dade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção 
especial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias 
aos portadores de deficiência, entre outras medidas que 
atribuam a pessoas com diferentes condições, iguais pos-
sibilidades, protegendo e respeitando suas diferenças.2

b) Princípio da dignidade da pessoa humana: a dig-
nidade é um atributo da pessoa humana, segundo 
o qual ela merece todo o respeito por parte dos 
Estados e dos demais indivíduos, independente-
mente de qualquer fator como aparência, religião, 
sexualidade, condição financeira. Todo ser humano 
é digno e, por isso, possui direitos que visam ga-
rantir tal dignidade.

c) Dimensões de direitos humanos: tradicionalmente, 
os direitos humanos dividem-se em três dimensões, 
cada qual representativa de um momento histórico 
no qual se evidenciou a necessidade de garantir 
direitos de certa categoria. A primeira dimensão, 
presente na expressão livres, refere-se aos direitos 
civis e políticos, os quais garantem a liberdade do 
homem no sentido de não ingerência estatal e de 
participação nas decisões políticas, evidenciados 
historicamente com as Revoluções Americana e 
Francesa. A segunda dimensão, presente na ex-
pressão iguais, refere-se aos direitos econômicos, 
sociais e culturais, os quais garantem a igualdade 
material entre os cidadãos exigindo prestações po-
sitivas estatais nesta direção, por exemplo, assegu-
rando direitos trabalhistas e de saúde, possuindo 
como antecedente histórico a Revolução Indus-
trial. A terceira dimensão, presente na expressão 
fraternidade, refere-se ao necessário olhar sobre o 
mundo como um lugar de todos, no qual cada qual 
deve reconhecer no outro seu semelhante, digno 
de direitos, olhar este que também se lança para as 
gerações futuras, por exemplo, com a preservação 
do meio ambiente e a garantia da paz social, sendo 

2 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008
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à terra, já que a servidão era uma instituição típica das 
sociedades feudais. A servidão, representava a espinha 
dorsal do feudalismo. O servo pagava ao senhor feudal 
uma taxa altíssima pela utilização do solo, que superava 
a metade da colheita”11. A abolição da escravidão foi uma 
luta histórica em todo o globo. Seria totalmente incoe-
rente quanto aos princípios da liberdade, da igualdade 
e da dignidade se admitir que um ser humano pudesse 
ser submetido ao outro, ser tratado como coisa. O ser 
humano não possui valor financeiro e nem serve ao do-
mínio de outro, razão pela qual a escravidão não pode 
ser aceita.

Artigo V
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento 
ou castigo cruel, desumano ou degradante.

Tortura é a imposição de dor física ou psicológica 
por crueldade, intimidação, punição, para obtenção de 
uma confissão, informação ou simplesmente por prazer 
da pessoa que tortura. A tortura é uma espécie de tra-
tamento ou castigo cruel, desumano ou degradante. A 
Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradan-
tes (Resolução n° 39/46 da Assembleia Geral das Nações 
Unidas) foi estabelecida em 10 de dezembro de 1984 e 
ratificada pelo Brasil em 28 de setembro de 1989. Em 
destaque, o artigo 1 da referida Convenção:

Artigo 1º, Convenção da ONU contra Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis
1. Para os fins da presente Convenção, o termo “tor-
tura” designa qualquer ato pelo qual dores ou sofri-
mentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos in-
tencionalmente a uma pessoa a fim de obter, dela ou 
de uma terceira pessoa, informações ou confissões; 
de castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa 
tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de 
intimidar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou 
por qualquer motivo baseado em discriminação de 
qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos 
são infligidos por um funcionário público ou outra 
pessoa no exercício de funções públicas, ou por sua 
instigação, ou com o seu consentimento ou aquies-
cência. Não se considerará como tortura as dores ou 
sofrimentos que sejam consequência unicamente de 
sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais san-
ções ou delas decorram.
2. O presente Artigo não será interpretado de manei-
ra a restringir qualquer instrumento internacional ou 
legislação nacional que contenha ou possa conter dis-
positivos de alcance mais amplo.

Artigo VI
Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, 
reconhecida como pessoa perante a lei.
“Afinal, se o Direito existe em função da pessoa huma-
na, será ela sempre sujeito de direitos e de obrigações. 
Negar-lhe a personalidade, a aptidão para exercer 

11 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

homens, as quais devem ser resguardadas pela ordem 
jurídica, pois é somente assim que será possível propiciar 
a aludida capacidade de gozo a todos”6.

Artigo III
Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segu-
rança pessoal.

Segundo Lenza7, “abrange tanto o direito de não ser 
morto, privado da vida, portanto, direito de continuar 
vivo, como também o direito de ter uma vida digna”. Na 
primeira esfera, enquadram-se questões como pena de 
morte, aborto, pesquisas com células-tronco, eutanásia, 
entre outras polêmicas. Na segunda esfera, notam-se 
desdobramentos como a proibição de tratamentos in-
dignos, a exemplo da tortura, dos trabalhos forçados, etc.

A vida humana é o centro gravitacional no qual or-
bitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo 
reflexos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religio-
sos. Daí existir uma dificuldade em conceituar o vocábulo 
vida. Logo, tudo aquilo que uma pessoa possui deixa de 
ter valor ou sentido se ela perde a vida. Sendo assim, a 
vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o primeiro 
valor moral de todos os seres humanos. Trata-se de um 
direito que pode ser visto em 4 aspectos, quais sejam: a) 
direito de nascer; b) direito de permanecer vivo; c) direito 
de ter uma vida digna quanto à subsistência e; d) direito 
de não ser privado da vida através da pena de morte8.

Por sua vez, o direito à liberdade é posto como con-
sectário do direito à vida, pois ela depende da liberdade 
para o desenvolvimento intelectual e moral. Assim, “[...] 
liberdade é assim a faculdade de escolher o próprio ca-
minho, sendo um valor inerente à dignidade do ser, uma 
vez que decorre da inteligência e da volição, duas carac-
terísticas da pessoa humana”9.

O direito à segurança pessoal é o direito de viver sem 
medo, protegido pela solidariedade e liberto de agres-
sões, logo, é uma maneira de garantir o direito à vida10.

Artigo IV
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a 
escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em 
todas as suas formas. 

“O trabalho escravo não se confunde com o trabalho 
servil. A escravidão é a propriedade plena de um homem 
sobre o outro. Consiste na utilização, em proveito pró-
prio, do trabalho alheio. Os escravos eram considerados 
seres humanos sem personalidade, mérito ou valor. A 
servidão, por seu turno, é uma alienação relativa da li-
berdade de trabalho através de um pacto de prestação 
de serviços ou de uma ligação absoluta do trabalhador 

6 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
7 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematizado. 15. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
8 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
9 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008
10 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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também uma forma de privar a pessoa de sua liberdade 
de locomoção em um determinado território. Nenhuma 
destas práticas é permitida de forma arbitrária, ou seja, 
sem o respeito aos requisitos previstos em lei.

Não significa que em alguns casos não seja aceita a 
privação de liberdade, notadamente quando o indivíduo 
tiver praticado um ato que comprometa a segurança ou 
outro direito fundamental de outra pessoa.

Artigo X
Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma 
audiência justa e pública por parte de um tribunal in-
dependente e imparcial, para decidir de seus direitos 
e deveres ou do fundamento de qualquer acusação 
criminal contra ele.

“De acordo com a ordem que promana do preceito 
acima reproduzido, as pessoas têm a faculdade de exigir 
um pronunciamento do Poder Judiciário, acerca de seus 
direitos e deveres postos em litígio ou do fundamento de 
acusação criminal, realizado sob o amparo dos princípios 
da isonomia, do devido processo legal, da publicidade 
dos atos processuais, da ampla defesa e do contraditório 
e da imparcialidade do juiz”13.

Em outras palavras não é possível juízo ou tribunal de 
exceção, ou seja, um juízo especialmente delegado para 
o julgamento do caso daquela pessoa. O juízo deve ser 
escolhido imparcialmente, de acordo com as regras de 
organização judiciária que valem para todos. Não obs-
tante, o juízo deve ser independente, isto é, poder julgar 
independentemente de pressões externas para que o jul-
gamento se dê num ou noutro sentido. O juízo também 
deve ser imparcial, não possuindo amizade ou inimizade 
em graus relevantes para com o acusado. Afinal, o direito 
à liberdade é consagrado e para que alguém possa ser 
privado dela por uma condenação criminal é preciso que 
esta se dê dentro dos trâmites legais, sem violar direitos 
humanos do acusado.

Artigo XI
1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o 
direito de ser presumida inocente até que a sua cul-
pabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, 
em julgamento público no qual lhe tenham sido asse-
guradas todas as garantias necessárias à sua defesa.

O princípio da presunção de inocência ou não culpa-
bilidade liga-se ao direito à liberdade. Antes que ocor-
ra a condenação criminal transitada em julgado, isto é, 
processada até o último recurso interposto pelo acusado, 
este deve ser tido como inocente. Durante o processo 
penal, o acusado terá direito ao contraditório e à ampla 
defesa, bem como aos meios e recursos inerentes a estas 
garantias, e caso seja condenado ao final poderá ser con-
siderado culpado. A razão é que o estado de inocência é 
inerente ao ser humano até que ele viole direito alheio, 
caso em que merecerá sanção.

“Através desse princípio verifica-se a necessidade de 
o Estado comprovar a culpabilidade do indivíduo presu-
mido inocente. Está diretamente relacionado à questão 
da prova no processo penal que deve ser validamente 

13 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

direitos e contrair obrigações, equivale a não reconhe-
cer sua própria existência. [...] O reconhecimento da 
personalidade jurídica é imprescindível à plena reali-
zação da pessoa humana. Trata-se de garantir a cada 
um, em todos os lugares, a possibilidade de desenvol-
vimento livre e isonômico”12.

O sistema de proteção de direitos humanos estabe-
lecido no âmbito da Organização das Nações Unidas é 
global, razão pela qual não cabe o seu desrespeito em 
qualquer localidade do mundo. Por isso, um estrangeiro 
que visite outro país não pode ter seus direitos humanos 
violados, independentemente da Constituição daquele 
país nada prever a respeito dos direitos dos estrangeiros. 
A pessoa humana não perde tal caráter apenas por sair 
do território de seu país. Em outras palavras, denota-se 
uma das facetas do princípio da universalidade.

Artigo  VII
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qual-
quer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm di-
reito a igual proteção contra qualquer discriminação 
que viole a presente Declaração e contra qualquer in-
citamento a tal discriminação.

Um dos desdobramentos do princípio da igualdade 
refere-se à igualdade perante à lei. Toda lei é dotada de 
caráter genérico e abstrato que evidencia não aplicar-se 
a uma pessoa determinada, mas sim a todas as pessoas 
que venham a se encontrar na situação por ela descrita. 
Não significa que a legislação não possa estabelecer, em 
abstrato, regras especiais para um grupo de pessoas des-
favorecido socialmente, direcionando ações afirmativas, 
por exemplo, aos deficientes, às mulheres, aos pobres 
- no entanto, todas estas ações devem respeitar a pro-
porcionalidade e a razoabilidade (princípio da igualdade 
material).

Artigo VIII
Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacio-
nais competentes remédio efetivo para os atos que 
violem os direitos fundamentais que lhe sejam reco-
nhecidos pela constituição ou pela lei.

Não basta afirmar direitos, é preciso conferir meios 
para garanti-los. Ciente disto, a Declaração traz aos Es-
tados-partes o dever de estabelecer em suas legislações 
internas instrumentos para proteção dos direitos huma-
nos. Geralmente, nos textos constitucionais são estabe-
lecidos os direitos fundamentais e os instrumentos para 
protegê-los, por exemplo, o habeas corpus serve à prote-
ção do direito à liberdade de locomoção.

Artigo IX
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou 
exilado.

Prisão e detenção são formas de impedir que a pessoa 
saia de um estabelecimento sob tutela estatal, privando-
-a de sua liberdade de locomoção. Exílio é a expulsão ou 
mudança forçada de uma pessoa do país, sendo assim 

12 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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